
 

 

 
Declaração de Enquadramento da Intervenção nas Resoluções SEMA/PR 
quanto a Dispensa de Manifestação do Órgão do Meio Ambiente Estadual 

 

 
 
Proponente: Município de Assis Chateaubriand; 

Contrato: FINISA; 

 

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: 

 
 

Pavimentação asfáltica com sinalização viária, meio fio, calçadas, grama e sinalização 

viária no Conjunto Habitacional João Mota. Totalizando 7.070,79 m² de área pavimentada. 

Sendo pavimentação nos trechos Rua Tocantins, Rua Roraima, Rua Rio Branco, Avenida 

Aeroporto e Rua 14 Bis do Conjunto Habitacional João Mota, no município de Assis 

Chateaubriand/PR, 85935-000.  

 

Declaro sob as penas da lei que a intervenção detalhada acima se enquadra no artigo 

1º, parágrafo n.º 11 da Resolução SEMA n.° 051/2009, uma vez que se trata de Obra de 

Pavimentação asfáltica e recapeamento asfáltico em vias publicas, apresentando baixo 

impacto ambiental, passível de Dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual. 

Declaro que a dispensa não se aplica ao corte de árvores situadas no referido local. 

Declaro ainda que a intervenção acima detalhada não possui restrições ambientais do 

Ponto de vista da legislação Municipal. 

 Esta Declaração tem validade até 12 de Agosto de 2028. 

 

 

Assis Chateaubriand, 12 de agosto de 2024. 

 

 

 

Andressa Beatriz Michelin  
Engenheira Civil  

CREA PR - 178435/D 
 
 

 
 

Amanda Beltrão S. Costa 
Diretora do Dep. de Meio Ambiente 

CPF nº 071.945.469-73 – Portaria nº 1018/2024 
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